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PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

VETO N° 01

De 21 de março de 2016.

Senhor Vereador Presidente:

Nos termos do § 1° do artigo 62 da Lei
Orgânica do Município comunico que vetei integralmente o
Autógrafo n° 4.496/2016, por inconstitucionalidade e
ilegalidade, senão vejamos:

Foi enviado à Prefeitura Municipal o
Projeto de Lei n° 005-L/2016, de 06 de janeiro de 2016, de
autoria da Câmara Municipal, que dispõe sobre o
estacionamento de veículos de idosos e deficientes físicos na
"Zona Azul digital" na Estância Turística de São Roque.

Dessa forma, a proposição foi
convertida no Autógrafo n° 4.496/2016, que foi enviado ao
Executivo para sanção e promulgação ou veto.

Assim é que, em virtude do conteúdo
da matéria, não há outra alternativa senão vetar integralmente
o Autógrafo n° 4.496/2016 por inconstitucionalidade e
ilegalidade.

Da análise do referido projeto,
constata-se que o mesmo ofende os principio da independência
e harmonia entre os Poderes, estampados no art. 2° da
Constituição Federal.

Como é cediço, os poderes
Executivos e Legislativos são independentes e harmônicos
entre si. Disso decorre que o Executivo goza de autonomia e
independência em relação ao Legislativo, as quais não podem
ser violadas mediante elaboração legislativa que tenha por
escopo impingir ao Prefeito o que deve ser feito em termos
dessa administração.

Pelo que se depreende do texto
impugnado, trata-se de ato normativo que dispõe sobre atos de
organização e direção do funcionalismo da Municipalidade,
atividade tipicamente administrativa, cujo exercício ^controle
cabe ao Chefe do Poder Executivo, conforme preceitija o^inciso
VII,_do art. 86 da Lei Crgânica do Município.

i-.í;T.T'o i.':un;c:pr;i ca tiiíaroia
Turística de S-fSo Roque
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D E S A O PAULO

Resta claro que o Poder Legislativo,
através do Nobre Vereador, ao dispor sobre o estacionamento
de veículos de idosos e deficientes físicos na "Zona Azul digital"
na Estância Turística de São Roque, invadiu a área de
competência do Prefeito Municipal, comprometendo suas
funções de organização e direção do funcionalismo.

Dessa forma, com a violação à
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, a propositura
não pode prosperar.

Por tais motivos, houve a
transgressão aos princípios da independência e harmonia entre
os poderes, ambos previstos em nossa Carta Magna, bem
como da organização e direção do funcionalismo da
Municipalidade.

Assim, a proposição está
integralmente contaminada por inconstitucionalidade e
ilegalidade.

À vista do explanado, fica
integralmente vetado o Autógrafo n° 4.496, de 29/02/2016.

Aproveito a opoi^nidade para reiterar
a Vossa Excelência os protestos de^e|/açla estima e distinta
consideração. l

DANIEL DE oriVÇiRA COSTA
PREFEITO

Ao Exmo. Sr.

Alfredo Fernandes Estrada

DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque - SP
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PARECER 053/2016

Parecer ao Veto total ao autógrafo
4.496/2015, de iniciativa do Vereador
Donizete Plínio Antonio de Moraes, que
Dispõe sobre o estacionamento de veículos
de Idosos e deficientes físicos na área de

Zona Azul no âmbito do Município de São
Roque.

O Senhor Prefeito Municipal vetou integralmente o

autógrafo n® 4.496/2016, originado a partir do Projeto de Lei n® 5/2016-L, de

autoria do Vereador Donizete Plínio Antonio de Moraes, que tem por objetivo

permitir o estacionamento de veículos de idosos e deficientes físicos na área de

Zona Azul no âmbito do Município de São Roque.

É o necessário.

Esta Consultoria já se manifestou sobre o Projeto de

Lei em questão, através do Parecer 16/2016, e na ocasião, opinou

contrariamente à propositura por entender que o mesmo viola o princípio de

independência entre os poderes, entendendo que projetos dessa natureza

competente a iniciativa do Poder Executivo.

Portanto, opinamos favoravelmente ao veto, devendo o

mesmo ser mantido para que não entre em vigor uma lei contendo vícios de
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inconstitucionalldade e legalidade, passível de ser questionada pelos meios legai^5
cabíveis. ^

Parecer da Comissão Permanente de Constituição,

Justiça e Redação e para derrubar o veto necessário o quorum da maioria

absoluta dos Vereadores.

É o parecer, s.m.j.

São Roque, 29 de março de 20

Guilherme Lui rms-l^drigues Gonçalves
>or Jurídico

rán Soares de Sampaio Nascimento
Assessor Jurídico
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Po^
COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO v

PARECER N" 053 - 01/04/2016

Veto no 001-E, 21/03/2016, de autoria do Poder Executivo.

Relator: Rafael Marreiro de Godoy.

O presente Projeto de Lei "Veta integralmente o autógrafo
n°4.496/2016 fPro^eto de Lei nO005/2016-L. de 06/01/2016. de autoria do Ve
reador Donizete Plínio Antonio de Moraes^ aue "Dispõe sobre o estacionamento
de veículos de idosos e deficientes físicos na "Zona Azul Digital" na Estância Tu
rística de São Rogue.".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da Assessoria
Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encaminhado
a esta Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso I, do artigo 78
do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO CONTRARIA
as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame está em condições de ser apro
vado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, devidamente
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, 01 de abril de 2016.

RAFAEL MARREIRO DE GODOY
REtATOR CPCJR

AComissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação aprovou o pa
recer do Relator em sua totalidade.

.MIO ANDRADE DE BRITO
SECRETÁRIO CPCJR
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria Absoluta - oito votos para rejeitar o veto - Presidente não vota)

Veto no 001-E, de 21/03/2016, de autoria do Poder Executivo, que "Veta integralmente
o autógrafo n° 4.496/2016 (Proieto de Lei n" 005/2016-L. de autoria do Vereador
Donizete Plínio Antonio de Moraes, que "Dispõe sobre o estacionamento de veículos de
idosos e deficientes físicos na "Zona Azul, Digital" na Estância Turística de São Roque".

Qt

Vereadores Votação do Veto

01 Adenilson Correia

02 Alacir Raysel

03 Alexandre Rodrigo Soares ín/
04 Alfredo Fernandes Estrada

t

><

>

05 Donizete Plínio Antonio de Moraes (V/
06 Etelvino Nogueira W
07 FIávio Andrade de Brito S
08 Israel Francisco de Oliveira n/
09 José Antonio de Barros s
10 José Carlos de Camargo A/
11 Luiz Gonzaga de Jesus (1/
12 Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo tJ

13 Mauro Salvador Sgueglia de Góes —

14 Rafael Marreiro de Godoy (\J
15 Rodrigo Nunes de Oliveira

Favoráveis 3

Contrários 0
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ofício presidente n° 131/2016

São Roque, 05 de abril de 2016.

Ti l.

f ' • -t • • - I •,

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

© '
cn

o

Tem o presente a grata satisfação

cumprimentá-lo e, na oportunidade, comunicar aVossa Excelência que na 10=
Sessão Ordinária, realizada em 04 de Abril de 2016, a Razão de Veto n»
001/2016-E, de 21/03/2016, de autoria do Poder Executivo, que "Veta
integralmente oAutógrafo n" 4.496/2016 (Projeto de Lei n» 005-L, de 06/01/2016,
de autoria do Vereador oirnizete Piínio Antonio de Moraes), que dispõe sobre o
estacionamento de veículos de idosos edeficientes físicos na "Zona Azul Digitai" na
Estância Turística de São Roque", foi rejeitada pelo Egrégio Pienàrio.

Aproveito oensejo para renovar meus sinceros

protestos de estima e consideração.
Atenciosamente,

ALFR

Ao

Excelentíssimo Senhor
DANIEL DE OLIVEIRA COSTA
DD. Prefeito da Estância Turística de
São Roque - SP ^

JANDES ESTRADA
Presidente

PROTOCOLO N° CETSR 05/04/2016 -16:55:48 01912'2016

• í



> V
%o- 'Wi-o-

1'..' ,

fâmaxa oMumoi^'cia- %^ância á/a/niÜM cU
m»J,\ RU= S.0 Pau,o, 355 -Ud, René -CEP 1B135-,^I

Slte: wr*rasaíoqu°Zs'p:gov;br |'E-n-ail: camaraaaoroque@camaraaaorogue-sp,gov-br
São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza

projeto' de lei 005-U de .06/01/2016
autógrafo 4.495, de 29/02/201,5 s
LEI

. • \ (De autoria, do Vereador .Donízete Plínio An-
- tonio de Moraes - PSDB) ,

Gabinete do, prefeito

Recabido em:

Assinatura;.

Dispõe sobre oestacionamento de veículos de
idosos edeficientes físicos.na "Zona Azul Digi
tal"na Estância Turística de São Roque.

OPrefeito Municipal da Estância Turística de São
Roque,

Faço saber, que a. Câmara Municipal da. Estânci-a Tu
rística de São Roque decreta e eu promulgo a se
guinte Lei: ' - .

- • Art 1o Fica permitido oestacionamento ..de veícu-
• ni i rlpfirie'nt'C'S físicos, devidamente

São Roque, , . vigor, na data-de sua

publicação. ' .

Aprovado na 5= Sessão Ordinária, de 29/02/2016.

alfredo^férna-ndes estrada
Presidente

Ma m
4áÉNIlSON'cORRE« .

fo'Vice-Presidente'
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2° Vic

kZ

lA oJÍA&íjz
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LEI N» 4.530 i ::l-1

, De 11 de Abril de 2015.

PROJETO DE LEI N® 005-L, DE 06/01/2016
AUTÓGRAFO N» 4.496, de 29/02/2016
LEI no

, (De autoria do Vereador Donizete Plínio Antô
nio de Moraes - PSDB)

Dispõe sobre o estacionamento de veiculos de
idosos e deficientes físicos na "Zona Azul Digi
tal" na Estância Turística de São Roque.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Tu

rística de São Roque - SP,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque manteve e eu promulgo,
nos termos do § 7°, do artigo 62, da Lei Orgânica
do Município, a seguinte Lei:

Art, 1° Fica permitido o estacionamento de veícu
los dirigidos ou que transportem pessoas idosas ou deficientes físicos, devidamente
identificados através de cartão emitido pelo próprio Departamento de Trânsito e dei
xado em local visível no interior do veículo, em qualquer vaga do estacionamento
rotativo em vias públicas, conhecido como "Zona Azul Digital", na Estância Turística
de São Roque.

Art, 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

ALFRED^ÍEERNANDES ESTRADA
• ' Presidente

Publicada aos 11 de Abril de 2016 na SecretariadA^ministrativa da Câmara
Municipal da Estância Turística^de São Ròque.

CIANO DO^SPIRITÕ SANTO
DiretorJécnícp-Legísiativo

Projeto de Lei aprovado na-e^s,sao Ordinária, realizada em 29 de Fevereiro de 2016.
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Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque

ASSESSORIA DE IMPRENSA

CLIPPING 2016

Jornal Página Data

JORNAL DA ECONOMIA C8 15/04/16

. LEI NM.530 . 1 :
De 11 de Abril de 2016. . .
PROJETO DE LEI N°005-L, DE 06/01/2016 >,
AUTÓGRAFO N° 4.496, de 29/02/2016
LEI n"

{De autoria do Vereador-Donizete Plínio Antonio de Moraes - PSDB)
Dispõe sobre o estacionamento de veículosde idosos e deficientes físicos na "ZonaAzulDigita!" na Estância
Turística de São Roque.
O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque - SP,
Faço saber que a Câmara Municipal da EstânciaTurística de São Roque manteve e eu promulgo,tios termos do § 7°,
do artigo 62, da Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:
Art. 1° Fica permitido o estacionamento de veículosdirigidos ou que transportem pessoas Idosas ou deficientes .
físicos, devidamente Identificados através de cartão emitido pelo próprio Départamento de Trânsito e deixado em
local visível no interiordo veiculo, em qualquer vaga do estacionamento rotativo em vias públicas, conhecido como
"Zona Azul Digital", na Estância Turística de São Roque.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
ALFREDO FERNANDES ESTRADA

Presidente _ ,
Publicada aos 11 de Abril de 2016 na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque.
LUCIANO DO ESPIRITO SANTO ,
Diretor Técnico Legislativo
Projeto de Lei aprovado na 5^Sessão Ordinária, realizada em 29 de Fevereiro de 2016. •
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